
@âmara 

»Dispõe sobre concessão de título 

de "Cidadão Cruzeir·ense" ao Exce 

lentíssimo Senhor JOS/J; BrJRLAJl!A -

QUI DE ANDRADE. " 

A MES/1 DA C.l!J!ARA lYIUNICIPAL DE CRUZEIRO, u.sando 

de suas atribuições le9ais, faz saber que a ClllARA !Y!U.l'ilICIPilL, 

na Sessão Ordinária realizada dia 5 de outubro de 1973, J.PRO 

VOTJ, e ela promul9a o seguinte: 

DECRETO LEGISL.A.TIVO 

J.rtigo 1e - Fica concedido ao Exmo.Senhor JOSÉ 
,, 

BURLiJ.tfAQUI DE' ANDRADE, DD.JJiretor Presidente da fi'ábrica lia 

cional de Va9Ões, o título de "CIDAJJIO CRUZEIRENSE1rn, pelos 

relevantes serviços prestados a comunidade e ao Mun!cipio de 

Cruzeiro. 
Arttgo as - ..4 outorga do competente diploma dar_ 

s e-á em Sessão Solene;' a realizar-se em da ta a ser ma reada -

pela !ilesa da Câmara .Municipal, no presente exerc!cio legiila

tivo,. 
Artigo 3e - Este Decreto Legislativo entrará em 

vi9or na data de sua publicação., 

Cruzeiro, 8 de outubro de 1973 

Publicado na Secretaria da Câmara de 

Oru~eiro, aos oito dias do mes 




